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Dispõe sobre a regulamentação do Concurso
para o cargo de Diretor de Grapo Escolar Huralo

aDü de são PAULO,usando das atribuições

de deDECRETO Kfi c ● ● ●

0 GOVERNADOR DO EST'
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que lhe são conferidas por lei,

DECRETA; , _i

Artigo 1» «=> 0 concurso para o proírlmento dos cargos de dir£ . v

tor^Kãe Grupes Escolares Rurais ,eottsrt?mte no artigo unico do

Decreto-lei 8.951,de 2-2-938,reger-se-ã pelo presente regulamento*

- 0 concurso que e de títulos e provas serã reali

gado anualmonte em epoca determins.da pelo Departamento de educação,

Artigo 22
●

a ^
Diretor Geral.perante banca examinadora,nomeada pelo S

§ 1«

aiembros sob a

§ 20

prazo de quinze dles

do Departamento de Educa cão,anexando a ©ate-Yos títulos que possuir.

§ 3c p ^ Poderão cendidatar-se professores normali^

v

- As inscrições

mediante requerimento dirigido ao Diretor Geralo

^ ufi r ~ c r , , T o ~

tas pértencerstes ao quadro efetivo do magistério do Estado c,e Sao

Paulo-

- A banôa. examinadora será constituída por tres

presidência do Assistente TecnicO^ Ensino Rurãl^^^

estarão abertas pelo

r.tCi.Cí' ̂
títí  ■'

r» ●

ulos;-Serão considerados os seguintesArtigo 3® -

exercício era escola ou classe

Z^Cdois)

a 2 (dois) por ano ate o laaxino de 10 (dez)

os

a) tempo de efetivo

de zona rural,computando-se l (um) ponto por ano para

meiros anos e daí por diante

no total.
b) esse tempo será computado em dobro qu.ar -o se

rural ou classe de grupo escola?

c) curso de especialização rural,computando-se

os certificados do curso de especialização rr*pi

referir a exercício em escpla típl

trftrfTrir^ra

ca

rural raesiüo que esse exer

I

10 (dez) pontos para

Ó
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1cola da Sscola Profissional Agrícola de Pinlial ou estabelecimento

equivalente e 2 (dois) para
os certificados do Curso do Departameü

/

to de Industria Animal,Instituto Biológico,Serviço de Sericlcult^

ra,do Centro do Professorado Paulista,em 1931,do Serviço de Kiglenè

4

Escòlar e outros estabelecimentos equivalentes ,ató o mÓxinio de 20

(vinte) no total.
1

-^) trabalhos
realizados sobre ruralismo,de

nhecimento e comprovação oficiais ,coaputando-se ntl o iráximo de

10 (dez) pontos no total
tC(9

é) ao diretor de grupo escolar rural,comissig

designado interlnamente,computar-se-à ? (três) pontos por ‘ ,

ano ate o máximo de 10 (dez) pontos

nado ou
- 4

rno total.

Artip^ ~ 0 concurso de provas constará de duas provas
/CÍ- ̂ ̂

V

●í

e3critas,versaEdo^,^sota^Sduoaç.?ojJquest5s,s de Admlnlstraça-Q Es
colarXSstatlstica,Prática de Ensino ^

é .

§ 1«

máxima de 3 (tres)Doras,
§ 2c

- Cada umn das provas escritas terá a duração

a contar do sorteio dos pontos,

●" A prova escrita sobre Educação,ques tões de

Administração Escolar,Estatística,Praáica d© Ensino,regular-
que não colida com

se

a presente regulamentação

-a,

dispõe',pelo que

0 Decreto 16.205,de 17-10-19i;6.
r  .

§ 3«

critas será a média
-  A nota correspondente a cada umn das provas ej  ^ *

aritmética dos pontos atribuídos pelos três

membros da banca examinadora,graduada de 0 (zero)  a 100 (cem) v
aproximada ate décimos.

í-
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,  /§ ll» - A Assistência Teonâca do Ensino Rural elabor

rita do

aprovaçao do Diretor Geral d.u Departcment#

‘Rr#

so

.

duas listas de 10 (dez) pftntos,referente a cada prova e
concurso, submetendo-as

/I

de Educação,

§ 5“ - Logo após o encerramento das inscrições ,de%^


